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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2025 – SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CEARÁ-
MIRIM/RN, no uso de suas atribuições legais, conforme os artigos
21, I e II, da Lei Orgânica do Município de Ceará-Mirim e 19, II do
Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA, os Senhores
V e r e a d o r e s  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  u m a  S E S S Ã O
EXTRAORDINÁRIA,  em  conformidade  com  a  Resolução  nº
005/2023, a ser realizada no dia 27 de outubro de 2025 às 11:00
horas e no Plenário desta Casa Legislativa, sito na Rua Dr. Manoel
Varela, 64, centro, Ceara Mirim - RN, com o objetivo de deliberar
sobre as seguintes proposições legislativas: Projeto de Lei nº 024
de  autoria  do  Poder  Executivo  que  “dispõe  sobre  o
parcelamento e reparcelamento de débitos do Município de
Ceará-Mirim com seu Regime Próprio de Previdência Social –
RPPS, CEARÁ-MIRIM PREVI, de que tratam os arts. 115 e
117 do Ato das Disposições Constitucionais  Transitórias –
ADCT, com redação conferida pela Emenda Constitucional nº
136,  de  9  de  setembro  de  2025”  e  Projeto  de  Lei
Complementar nº 011 de autoria do Poder Executivo que “
Altera a Lei Municipal nº 1.637 de 12 de julho de 2013 a Lei
nº 2.007 de 08 de maio de 2020, a Lei nº 2.262 de 26 de
março de 2024, a Lei nº 2.304 de 19 de fevereiro de 2025,
reformando  a  estrutura  organizacional  do  Instituto  de
Previdência Municipal de Ceará-Mirim/RN, e a Lei nº 2.321
de 27 de maio de 2025, que institui a carteira garantida, e dá
outras providências.
 

PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.

DÊ-SE CIENCIA.
 

 
Ceará-Mirim/RN, 24 de outubro de 2025.

 
 

MARCONE DA SILVA BARBOSA
Presidente
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